
Estar 3 d3 Rio Grande de 81.! 
MUNICRC BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.228, DE 25 DE AGOSTO DE 2016. 

ABRE- CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 2.109.018,41. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atrir3uições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DE:CRI- TA. 

Art 1' De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicionai Suplementar no valor 
de R$ 2.109.018,41 (dois milhões, cento e nove mil, dezoito reais e quarenta e um 
centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.05 - CTEC-COORD.TECNCLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
64 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

1.000,00 
02.04 - IPURB 
50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.30.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

05 - SECRETARiA MUNiCIPAL 	F;NANCAS 
05.02 - DIVIDA FUNDADA INTE.--RNA 
152 - 05.02.28.846.0232.0.006- 0301 - 3.1.90.91.00.03.03.00 - Sentenças Judiciais 

56.000,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
238 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0021 
Previdenciários 
06.04 - EDUCAÇÃO DE JOVENS 
295 - 06.04.12.366.0232.2.205-
Previdencierios 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
279 - 06.03.12.367.0232.2.205- 0020 
Previdenciários 
280 - 06.03.12.367.0232.2.235- 0023 
Assistenciais 
239 - 06.03.12.361.0232.2.235- 0023 
Assistenciais 
240 - 36.03.12.361.3232.2.205-
Vantagens Fixas - Pessoal CiviI 

1  .6.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - .CREC,HE- 
• 199 - 06.02.12.365.0232.2.235- 3020 - 

Vantagens Fixas - Fessoal Civi. 

Outros Benefícios 
20.650,00 

Outros Benefícios 
2.000,00 

Outros Benefícios 
6.000,00 

Outros Benefícios 
2.300,00 

Outros Benefícios 
40.600,00 

- Vencimentos e 
142.000,00 

3.1.90.11.30.30.00.00 - Vencimentos e 
763.000,00 

5.1.90.05.03..20.03.00 

E ADULTOS 
0020 - 3.1.90.05.00.00.00.00 

- 3:..90.05.00.00.00.00 

- '3.1.90.08.30..00.00.00 

- 3.1.90.08.00.33.00.00 

0020 - 3.1.90.11.30.00.00.00 



- Contrafação Por 
7.000,00 

r.,2, Rio Grande do S'0.. 
ISE BENTO ::"'z'ONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

06.01 - SECR. MUNICIPAL DE —'D CAÇÃO 
170 - 06.01.12.122.0232.2.205- OCK - 3.1.90.13.00.00.00.00 - 

06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
243 - 06.03.12.361.0232.2.205- - 3.1.93.13.00.03.00.00 

247 - 06.03.12.361.0232.2.205- C.,33":. - 3.1.91.13.00.33.00.00 

284 - 05.03.12.367.0232.9.205- - 3.1.91.13.00.00.30.30 

06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
231 - 06.02.12.365.0253.2.219- 1,01 	- 3.3.90.39.00:.00 00.30 
Terceiros - Pessoa jurídica 

Obrigações Patronais 
40.100,00 

- Outros Serviços de 
20.000,00 

Obrigações Patronais 
40.300,00 

- Obrigações Patronais 
303.300,00 

Obrigações Patronais 
15.900,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SE:CRET. MUN. i.-1= TURISP:1000 
422 - 09.01.23.695.0232.2.205- 3301 - 3.1.90.05.30.00.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciários 	 3.000,00 

10 - SECR. MUN. DE DE.SPNV. 	AGRICU' -URA 
10.01 - SE-CR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 
506 - 10.01.20.606.0291.2.232- 3001 - 3.3.90.39.03.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jurídica 	 45.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE S.A.UDE-
11.05 - FIv1S - VIGILÂNCIA EM SAÚD::: 
1148 - 11.05.10.305.0232.2.235- 0340 - 3:: 
Tempo Determinado 
11.02 - FívIS - ATENÇÃO BÁS;C.A 
560 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.05.00.00.00.00 
Previdenciárics 
11.05 - 	- VIC-1LÂNCIA EM SAÚDE 
689 - 1I.05.10.305.0232.2.205- 	03.1.93.35.30.00.00.00 - Outros 
Previdenciários 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIKALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
620 - 11.03.10.302.0232.2.235- 0340 - 3.1.93.05.00.30.00.00 - Outros Benefícios 
Previdenciárics 
1 .01 - -MS - ADMINISTRAÇÃO,  GERAL DA SAÚDE 
530 - 11.01.10.122.0232.2.205- 010L0 - 3.1.90.08.30.00.00.00 - 
Assistenciais 

1.05 - FIMS - VIGILÂNCIA 	SAÚDE 
690 - 11.05.13.335.0232.2.205- 0040 - 3.1.90.08.00.00.30.00 
Assistenciais 
11.03 	- ATENÇÃO DE 	 comp! FXIDADF DF SAÚDE 
6° - 	.03.10.332.0232.2.205- 	- 3.1.93.08.00.00.00.00 - Outros 

siste,ncials 
.1.32 - 	- ATENÇÃO F.-",...'ÁSOA A SAÚDE 
561 - 11.02.10.301.3232.2.20E- 	- 3.1.90.38.00.03.03.00 
Assistenc;iais 

À SAÚDE 
- Outros Benefícios 

8.500,00 

Benefícios 
3.500,00 

1.630,00 

Outros Benefícios 
4.460,00 

- Outros Benefícios 
1.000,00 

Outros Benefícios 
8.980,00 

Benefícios 
5.600,00 



3.rande do SU1 
U 	 BENTO GONÇA VES 

EXEC'UTRIC 

566 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0640 - 3.'i 	.13.00.00..30.00 

11.05 - FKAS - ViGLÂNCiA EM SALiD. E 
696 - 11,05.10.305.0232.2.205- 0-040 - 5.1.91.13.00.00.00.00 - 

679 - 11.05.10.304.0232.7.205- .0- 3.1.91.13.30.0C.30.00 - 

Fiv1S - ATS.-_-NÇÃO DE VÉD.,-1 	COMPLE_X:DADE DE 
626 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0,340 - 3.1.91.13.00.03 00.00 - 

650 - 11.03.10.302.6303.2.33- 417: - 	3.93.30.0,0.00 00.00 - 

Obrigações Patronais 
79.700,00 

Obrigações Patronais 
14.100,00 

Obrigações Patronais 
4.100,00 

SAÚDE 
Obrigações Patronais 

53.800,00 
Material de Consumo 

25.000,00 
1.02 - 	- ATE-NÇÃO SASl 

570 - 11.02.10.301.0232.2.205- 0040 - 3-0.90.46.00.00 .00.00 - Auxílio Alimentação 
2.500,00 

614 - 11.02.10.301.0302.2.301- 0043 - 3.3.90.93. 30.00.00.00 - Indenizações e 
Restituições 

1 06 - 	-FUKiDO 	 DE DESE--- \VO'L\:Jl' 	,ENTO INTEGRADO 5.000,00 
.00.30 - Obras e instalações f34- 11.06.10.30, .0302.1.239- 1 	-4.4.00.5 '1.30.00 

17.207,01 

12 - SECRETARiA MLNiCiPAL 	AVPiFNTF 
12.01 - SE.CRETARI,A, 
753 - 12.01.18.542.0232.2.205- 300. - 3.3.90.37.00.33.03.00 - Locação de Mão-de- 

ra  
12.04 - FU 	Nfl NDO MJClFAL 2E 0E-SENVOLVME-NTC l'sr.TE.GRADO 
781 - 12.04.18.541.0314.1.395- 112:0 4.4.20.=,-1.00.03.00.00 - Obras e Instalações 

12.289,91 
13 - SECR. MUN. DE HABiTAC/E.0 .ikSS;STENC;A 
13.10 - PROTEÇÃO SCCIAt 
1135 - -l3.10.08.244.3322.2.20E- 0031 - 3.1.90.04.03.30.30.00 
Tem co Determinado 
15.01 - SE-Orr. MUN. D 	 ASS 	SOCAL. 
1134 - 13.01.08.244.3322.2.235- 0001 - 3.1.90.04.06.30.30.00 
Tempo Determinado 
13.1Cl - PROTEçÃo sC01-',L 

Vencimentos e 853 - 13.10.08.244.C322.2.2:5- 	5.1.90.11.0. 0.00.00.00 - 
030 ,0 117. 	0 va,ntager.s Fixas - Pessoa: Civ.  

3.1.1 - PROTE-çÃo 	E-=SPEC;.kL 	COMPLE-X1DADE 
896 	13 11.08.244.0,022,2 	' 1' - 	..13.00.30.03.30 - Obrigações Patronais 

700,20 

Fara. 2,;ter=er.td 	:S,uplementação que trata o 
-rtlgo anterior serão 	 driy.i.e„nie.tes ca redução da dotação 
rçamer:tárla 	e c. 

02 - GA31ETF_ OO PREFETC 
09.04 - iPURE 
4"7 - 02.04.15.451.0232.2.236- .^ 	- 3.3.90.35.00.00.30.00 - Serviços de Consultoria 

10.000,00 

Contratação Por 
200,00 

- Contratação Por 
45.903,00 



Grande do SuA 
BENTO GeNçALVES 

02.05 - CTPC-COORD.TECNCL: 	 E COMUNICAÇÃO 
72 - 02.05.19.126.0233.1.306- 3021 - 4.4.90.33.33.00.30.33 - Material de Consumo 

'1. .000,00 
04- SEC. MUNICiPAL DE AD 
04.31 - SEC. MJN.O.P.A.L 
'V5 - 34.01.04.122.0252.2.200-
Terceiros - Pessoa Fisica 
117 - 04.31.04.122.0232.2.2E5-
Terceiros - Pessoa juríoica 

STRAçã.C. 
- 5.5.2.35.03 30.30.00 - Outros Serviços de 

20.000,00 
0001 - 3.3.93.39.03 03.00.30 - Outros Serviços de 

50.000,00 

05 - SECRETARl,A. 	 '2 E = 
05.01 - STEC0E.TARi.L.%, -\O S  
137 - Cr  31.64.123.0252.2.231.:- - 	- 3 3.21.373:20.20.23 - Locação de Mão-de- 
Obra 
	 8.305,19 

.140 - 	 - 3.3.90.93.00.00.00 .00 - indenizações e 
Restituições 
	 26.000,00 

05.02 - DiVIDA FUNDADANTS.--_:==_NA. 
151 - 05.32.28.843.024 .0.001- 032. - 4.5.90.71.00.30;33.00 - Principal da Dívida Por 
Contrato 
	 86.426,30 

05 - SECR. MLN:C.PAL 
06.02 F.-\NTL. CRECHE 
200 - 03.02.12.365.3232.2.235- 0331 -- 3.1.90.11;30.00.30.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal 

	
362.303,00 

06.35 - ENSiN0 
246 - 33.03.12.381.0232.2.232- 	2.1.91.13.00.03.00.00 - Obrigações Patronais 

1.013.850,00 
276 - 06.33. 236'..0254.2.2',..;- 	- 	 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa J...r.icilca 	 20.000,00 

433 - 	 - 

09 - SECRET. MUN. DE TLRiS;V:0 
09.0. - S:ECRET. 
425 09.31.235.2252.2.22::'- ". - 3.1,90.13.0C.C3.33.00 - Obrigações Patronais 

3.000,00 
3.3.'93.37 03.03.03.33 - Locação de Mão-de- 

30.000,00 

10 - SECR. MUN. :E TESEN. 03 ,4,2RiCULTURA 
10.01 SCR. ',ALN. 
483 - 	 - 	90.39.33.30.30.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa ..i .Jrícica 	 45.000,00 

' - SE-0 RETAIR:/::, 	PA.... 
03..02 - F:VlS - ATENÇÃO BÁS.CA 

Vantage...s Fixas - 
1 	- 5.S - A03 	'9 A003 '2L 

3.1.93.11..00.00.30.00 - Vencimentos e 
192.340,00 

- Outros Serviços de 
7.500,03 erceiros- - Pessoa 



5,-?jea$S3 

H PASiN 

Râc Gra.t,e t 	-z5Sui' 
'G, O N: C 	E S 

'.72',ER EXPC3TIVO 

.11.03 - :viS -F,TENÇ O DE 	 (.1:0.iiPLFX2;-,2E DE SAÚDE 
662 - 	 - 3.3 9.3.39 22 33.00.30 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 25.000,00 
11.09  - F:k/iDi -FUNU.:)0 	. 	2FS,F\ik,'3' V FV3 NTEGRADO 
738 - 11.25.10.302..330 1.927- 	- 4.4 95.,S 	 - Obras e instalações 

17.207,01 

13 -SEC.F. MUN. Dr"-: 
:3.01 - 

792 - 13.31.08.2.44.0222.2.920- 	 - Vencimentos e 
Vantacie:-:s Fixas - Fssso 0 	 158.100,00 

- 
893 - 15.11.09.244.0322.2.925- 	3.1.90.11.03.00.00.00 - Vencimentos e 
Vantacens Fixas - Pessoa': Civ.... 	 700,00 

841 	 - 	 - Outros Serviços de 
Terceiros - ?essa 	 12.289,91 

O3 	ir'AS 
14.02 - 
987 - 14 02.20.606.3232.2.235- 	- 3.3.G3.33.30.30.00.03 - Material de Consumo 

10.000,00 

- 	ETAR:A 	 ,' A.0)S,0 OSRAS PúBLOAS 
32- 32020S '0-S - 

- 	 - 	 - Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa 

deo.-eto eT.':ra em vigor na data de sua 

20T.= DO PRPT-E:TO MUMCIPAL DE BENTO 
- /me 	 dois m e dezesseis. 

10.000,00 

Prefeito M. Inicipai 

Registfadi) („2',s tis. 024 
(verrY‘liCi. (a) 
	 Og  /  J.6  
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